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CONTRATO ADTINISTRATIVO }P ú il2o26

TERilO DE CONTRATO DE COi'PRA
x" b'ltmze, euE FAzEtt ENTRE st
muxrcipro DE Tto HUco E A
EITPRESALFcoUÉncroDE
ELETRÔNICO§ LTDA.

O UUNtClptO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezueta 285, Baino
Progresso, na cidâde de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.638/0001-59, nestê ato representâda pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCIC|O, Sr. ONEIDE GAYGER, e CPF no 582.291.160-S1, rêsidente e
domiciliada na Rua São Paulo, no ?24, baino São Cristôvâo, nesta cidade de
Tio Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empÍêsa L F COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 52.585.078/0001-19, sediada na Avenida Brasllia, no 2051, casa 35, baino
Parque lndustial, no municlpio de CabzaUPR, CEP 86ô00.469, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr." LIGIANE
FUKAHORI, inscritra no CPF no 065.368.379-08, têndo em vista o quê consta
no Processo no 2026.003/002., e em ósewância às dbposirtses da Lei no

14.1332021, da Lei no 1232006 e Decreto Municipal 1.3Ê4,/12023, Íesolvem
celebrar o presente Termo de Conkato, deconente do Prcgão Eletrônico no

008f2026, mediante as cláusulas e condiçires a seguir enunciadas'

I. CúUSULAPRITEIRA-OBJETO.

t.t, O obieto do presente TeÍmo de Contrato é a aquisição de Equipamentos
e SupÍimentos de lnformáüca, obleüvando atender as necessidades das
Secretárias de Saúde e Assistência Social, conformê espêcificaçóes e
quantitativos estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vinc la-sê ao Edital do Pregão' identiftcado no
preâmbulo e à propoata vencedora, independentemente de tÍanscriçâo'

1.3. Dbcriminação do obieto:
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R$ 2.698,00 R$ 8.094,00
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VALOR TOTAL: olTo iltIL NOVENTA E QUATRO REAIS. E

2. CúUSULASEGUI{DA-vlcÊilclA.

?:1. _O prazo de vigência dete Termo «le Contrato é aquêle de 90 (noventa)
dias fixado no Termo de RefeÉncia, com início na data de 18/05/2026 e
êncenamênto em '1710812026, pronogável na Íorma do àÍ1. 1O7 da Lei no
'14.13312021.

3. CúUSULATERCETRÀ-PREçO.

3.1. O valor do pÍesente Termo de Contrâto é de R$ 8.094,00 (oito mit,
noventa e quatro reais).

3.2. No valnr acima esülo incluldas todas as despêsas ordinárias diÍetas e
indiretas deconentes da execução contratual, inclusive tributos ê/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçâo, tete, seguro e oufoe necessários ao ormprimento
integrat do obleto da contrataÉo.

1. CIáUSUIá QUARTA - DOTAçÃO ORçATEilTÁruA.

Orgão: 0í -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo
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4.í. As despesas deconentes dêsta contrataçâo estáo programadas em
dotaçâo orçamentáÍia pópria, previstia no orçamento do Municlpio, para o
exercÍcio de 2026, na dassificação abaixo:

Ôrgão: 05 -Secretaria da Saúde
Atividade: 1020 -Aquisição de Móveis e Equip. pl SecÍet. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamento§ e Material Pêrmanênte

Órgão: 05 - Secrclaria da Saúde
Aüvidade: 2040 - Mand. das Ativid. Da Unidade Básica de Saúde
Elemento: 3390300000000 - Material de Consumo

Órgâo: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2O47 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgão: 01 -SecÍetaÍiâ Assistência Social
Atividade: 2047 - Solklariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -{Úaterial de Consumo

-\
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G.t. As regras acerca do reajuste do valor contrâtual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo â êste Contrato.

7. cúuôurâsÉTlÍtA-REpAcruAçÃoEREEoutÚBmo

7.1. 0 prazo paÍe Íespcta ao pedido do Contratado de repactuação de
preços sêÉ de 1o(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para Í$posta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrâto de preços será de 10 dias úteis.

B. cúusuLA oITAvA - cARÂrarlA DE ÊxEcuçÃo.

8.t, Não havêÍá ex'rgência de gerantia de execução para a presente

contrataÉo.

9. CúUSULA NONA. EITITREGA E RECEBN'EiITO DO OBJEÍO.

9.1. As condigões de entrega e recebimento do obieto sáo aquelas previstgl

no Termo de Réíerência, anexo ao Editrl. Quo seÉ do prazo máximo de 3ll

iúnt"l ãf"" a contar ào rtccbimento da Ordem de Compra e Nota de

Empronho.
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Órgão: 01- Sêcretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material permanente

5. CLAUSUT.ÀOU|NTA-pAcAtrENTOECHTÉRIoSDEATUAL|ZAçÃO
TOT'ETÁilA.

5.í. O prazo pâra pegamento e demais condiçôes a ele referentes
enconfam-se no Termo de Reêrência, quê sê dará até 30 (trinta) dias a contar
do recebimento deÍinitivo do objeto.

5.2. Em caso de atraso de pagamenb, motivado pela Administação Pública,
o valor a sêr pago sêÉ atualizado Íinanceiramentê desse a data prevista para
o pagamênto até a datâ do eÍetivo pagamento, tendo como base o lndice do
IPCA do Ínês antoÍior ao pagamento da parcêla.

6. CLÁUSUI-ASEXTA-REÀJUSTE.
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í3.4.3. lndenizaçõe§ e multas.
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í0. cúusuLA DÉc[sA-FtscALüzAçÃo.

í0.1. A ftscalização da execuçâo do objeto será eÍetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabeleckJa no Termo de Referência, anexo do Edital.

í1. Cúu§ULA DÉCliIA PRITETRA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
E DACONTRATADA.

'lí.'1. As obdgaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í2. CúUSUIá DÉCilÀ SEGUNDA - SANçÕES ADiliN|STRATTVAS.

12.í. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas pÍevistas no
Termo de Referência, anexo do Edital"

13. CúUSULÀ DÉCMA TERCEIRA. EXTINçÃO.

I3.,I. O PRESENTETERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

í3.1.t. Por ato unilaterâl e escrito da Administração, nas §ituações
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as
consequêncies indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem p§uizo da
aplicação da§ sançÕe§ prevista§ no Termo de Referência, anêxo ao Edital;

13.í.2. Amigavelmente, nos termos do art. 't38, inciso ll, da Lei no

14.1331202'.1.

í3.2, A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a oconência de um dos motivos previsto§ no art. 137 da Lei

no 14.13312O2'1.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa previsia no art. 115 da Lei no 14.13312021'

I3.4. O TERMO DE RESCISÂO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13,4.1. Balanço dos evento§ contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.4.2. Rela@o dos pagaÍnentos já efetuados e ainda devidos;

u,j
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r4. cúusulA oÉcma qulnm-vEDAçôEs.

tl.r. Êveonoo À conrRemoR:

14,1-1- Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
opêração financeira;

11.1.2. lntenomper a êxêcução contÍatual sob alegaçâo de
inadimplanento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

í5. CIáUSULA DÉCMA QUINTA-ALTERAçÕES.

í5.2. A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes
conuafuais, os acréscimos ou supÍessões que se fzerem necessários, até o
limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

15.3. As supressÕes resultranbs de acordo oelebrado entre as partes
contratantes poderâo exceder o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cênto) do valor
inicial atualizado do conúato.

í6. CúUSULÂ DÉCniA SEXTA - DOS CASOS OiilSSOS.

!6.í. Os casc omissos sêrão decidiíJos pele CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 14i33f2021 e demais noÍmas de licitaçÕes e
contratqs adminisüativos e, subskliarhmente, segundo as noÍÍnas e principios
gerais dos contratos.

í7. Cláusul-A DÉcmA sffinA - PUBLIGAçÃO.

í7.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste
irctumento, por e,ôato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

u.fi3n021.

í8. CúUSULA OÉCml orAvA-FORO'

18.1. É eEito o Foro da Comarca de NãoMe-Toque/RS para dirimir m litígios
que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não po§6am §er

compostos pela conciliação, ooníorme art. 92, §1o da Ldt no 14.13312021 .

\
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MUNrcíPP DE TIO HUGO/RS

í5.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ad. 124
da Lei no 11.$3n021.

I
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MUNrcíPIO DE TIO HUGO/RS

Para firmeza e validade do pactuado, o prêsente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
as§inaclo pêlos contÍaente§.

Tio Hugo/RS, 18 de maio de 2026.

da CONTRATANTE

Uú nôv. po..o poÉ o íütüro

LIGIANE Âssinado deforma
diq;talpor LlGlÁNE

F U KAHORI :06 FUKAHoRT:o6s36837eog

536837908
Dâdos: 2026.05.19
10:56.43 {3'00'

LIGIANE FUKAHORI
Responsável legal da CONTRATADA
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